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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14  - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Carlos CSM/MB 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES – Maj PM  Wiltom   20º  BPM

Fone:  9615-8568

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Major PM Respondendo pelo Comando do 5º BPM, 
por meio do Ofício n° 269/P/1, de 07 MAR 2008, que o Soldado PM Mat. 
25427-4/5ºBPM, José Diamantino da Silva, faleceu no dia 10 AGO 2007, em 
sua  residência,  tendo  como  causa  da  morte:  Infarto  Agudo  do  Miocárdio. 
Certidão de Óbito nº 28188 expedida pelo Cartório de Registro Civil – SEDE 
Petrolina - PE.

Em  conseqüência,  fica,  o  referido  policial  militar  excluído  do 
efetivo ativo desta Corporação.  (Nota nº 131/2008/DP-3/SD-1).
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1.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0176/DPJ, 
de 25 FEV 08, que o preso de justiça, Cb PM Mat. 22213-5/4ª CIPM, Roberto 
Joaquim Silva, foi posto em liberdade no dia 22 FEV 08, por  força  do  Alvará
de Soltura, de 20 FEV 08, oriundo do Juízo de Direito da Vara Criminal da 
Comarca de Curaçá-Bahia.  (Nota nº 034/2008/DP-3/SSJD).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Prisão Administrativa - Comunicação

Comunicou  o  Comandante  do  3º  BPM,  por  meio  do  Ofício  nº 
213/1ª  Seção,  de  25  FEV  08, que o Sd PM Mat. 31805-1/3º BPM,  Edjaélcio 
Cavalcante  de  Góis,  no  dia  24  FEV 08,  por  volta  das  19  horas,  passou  a 
cumprir prisão disciplinar administrativa, com base no Art. 29 do CDME/PE, 
em virtude de incorrer no Art. 112 do mesmo diploma legal (portando-se na 
presença  de  público,  sem  compostura,  faltando  os  preceitos  da  ética  e  da 
moral).   (Nota nº 033/2008/DP-3/SSJD).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Hora: 09 horas
Local: Gabinete do Comando Geral
Presidente e Condutor: Cel PM Comandante Geral 
Comparecimento: Todos os Coronéis dos Órgãos sediados no QCG
Uniformes: - Presidente e Condutor da solenidade: 3º “B”;
                   - Oficiais substituto e substituído: 3º “B”;

   - Oficiais da Assistência: 3º “B”.  (Nota nº 006/2008/3ª EMG).

6.0.0.   AJUDÂNCIA GERAL

6.1.0.   Impressão do Boletim Geral

Tendo em vista um erro de impressão ocorrido nos Boletins Gerais 
dos nºs 43 ao 46, recomendo às OME a substituição dos referidos Boletins 
através da página institucional.

7.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DA  PMPE

Por  determinação  do  Excelentíssimo  Senhor  Governador  do 
Estado, os próximos dias 20 e 21 de março  do corrente, consagrados à Paixão 
de  Cristo,  serão  considerados  ponto  facultativo  nas  repartições  públicas  e 
entidades da administração indireta estadual,  com exceção daqueles serviços 
cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão.

(Transcrito do DOE,  nº 048 de 12 MAR 2008)

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Mas  Jesus  lhe  respondeu:  Está  escrito:  Ao  Senhor,  teu  Deus, 
adorarás e só a Ele darás culto. (Lucas 4:8).  

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Recolhimento ao CREED  - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0163/DPJ, 
de 21 FEV 08,  que o Sd PM Mat.  31319-0/6º  BPM, Pedro Barros de Lins 
Filho, foi recolhido aquele Centro de Reeducação da PMPE, no dia 20 FEV 08,  
por haver sido autuado em flagrante delito, por infração aos Artigos 14 e 15 da 
Lei  nº  10.826/03,  conforme  Mandado  de  Recolhimento,  de  20  FEV  08, 
expedido pela 2ª Delegacia de Plantão – 2ª Turma – Boa Viagem, ficando o 
recluso à disposição do Juiz de Direito da Comarca do Recife-PE. (Nota nº 
032/2008/DP-3/SSJD).
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 342, de 10 MAR 2008
 
A Gerente Geral de Articulação, 

R E S O L V E:
 
Atribuir a servidora Tânia Cristina Viana da Silva, Mat. 28077-1, a 

Gratificação  pela  Participação  no  Cadastro  e  Elaboração  da  Folha  de 
Pagamento do Estado de Pernambuco, em substituição por motivo de férias da 
titular,  Edimilsa Josefa de Azevedo Gondim, Mat.  320-4,  no período de 03 
JAN a 02 FEV 08, da SDS\ PMPE.

(Transcrita do DOE nº 047, de 11 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 343, de 10 MAR 2008 

A Gerente Geral de Articulação, 

R E S O L V E:

Atribuir a servidora Cleonice Gonçalves do Nascimento, Mat. 031-
0,  a  Gratificação  pela  Participação  no  Cadastro  e  Elaboração  da  Folha  de 
Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco,  ficando  dispensada  da  referida 
Gratificação Antonia Barbosa da Silva Franco, Mat. 22263-1, a partir de 1º 
DEZ 07, da SDS\ PMPE.

(Transcrita do DOE nº 047, de 11 MAR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 344, de 10 MAR 2008 

A Gerente Geral de Articulação, 

R E S O L V E:

Atribuir  a  Gratificação  referente  a  participação  no  Cadastro  e 
Elaboração da Folha de Pagamento do Estado de  Pernambuco,  aos  servidores 
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Neci  Maria  Alves  Camelo,  Mat.  22926-1,  Gilvan  Marcos  da  Silva,  Mat. 
951049-4 e Margareth Siqueira Batista, Mat. 22923-7, ficando dispensados da 
referida  gratificação,  Inácio  Jesuíno  Silva  da  Costa,  Mat.  31015-8,  Rildo 
Ximenes de Araújo, Mat. 950010-3 e Romualdo Leite de Queiroz, Mat. 23554-
7, a partir de 1º FEV 08, da SDS\ PMPE.

(Transcrita do DOE nº 047, de 11 MAR 2008)

3.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 245, de 10 MAR 2008

EMENTA: Autoriza  a  publicação de Boletim Interno pela 
                    Diretoria de Finanças

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
disposição do RGPM e do RISG,

R E S O L V E: 

I  -  Autorizar  a  Diretoria  de  Finanças  (DF) a  edição de Boletim 
Interno  (BI)  onde  publicará  os  atos  necessários  ao  cumprimento  das  suas 
atribuições.

II  -  Determinar  que  os  atos  publicados  em  BI  da  DF  sejam 
relacionados  a  Serviços  Diários,  Instruções,  Assuntos  Gerais  e 
Administrativos, Justiça e Disciplina.

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 247, de 11 MAR 2008

       EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN  2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 
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para  Acompanhar  o  Marido a Sd  PM  Mat.  102779-4/Adido  à  DP,  Ana 
Berenice Claudino de Melo,  em virtude de seu cônjuge ter  como domicílio 
funcional a Empresa Petróleo Brasileiro S/A (PETROBRAS), sita à Rodovia 
BA 523, S/Nº, KM 04, Distrito de Mataripe, São Francisco do Conde - Bahia

II –  Esta Portaria entra em vigor a/c de 22 FEV 2008.

4.0.0.   1ª  COMPANHIA   INDEPENDENTE   DE  POLICIAMENTO 
            DO MEIO AMBIENTE

4.1.0.   Novos Números Telefônicos

Considerando a mudança ocorrida nos números telefônicos desta 1ª 
Companhia Independente de Policiamento de Meio Ambiente - 1ª CIPOMA, 
devido à implantação da nova Central Telefônica na OME, e implantação da 
nossa Central de Informações, a qual passará a ser responsável pela: triagem, 
catalogação e devidos encaminhamentos das denúncias de degradação contra o 
Meio Ambiente, em tempo imediato, informamos abaixo, o novo número para 
recebimento de denúncias ambientais (Central), e demais números de contato 
com esta Especializada:

Central Telefônica: (081) 3181 – 1700 (Número responsável pela 
tramitação das denúncias)

Comando: 3181-1701
Subcomando: 3181-1702
SECAD / P-4: 3181-1705
SAA / P-1: 3181-1703
SECOP / P-3: 3181-1707
SSI / P-2: 3181-1704
STC – Garagem: 3181-1706
Almoxarifado: 3181-1706 (Nota S/N/2008/CIPOMA)

5.0.0.   TRANSMISSÃO DO CARGO DE DIRETOR DE PESSOAL

Realizar-se-á,  conforme  programação  abaixo,  a  solenidade  de 
transmissão do Cargo de Diretor de Pessoal, decorrente do ato administrativo 
do Comando Geral de exoneração e nomeação de Oficiais.

Do: Cel PM Mário de Oliveira Costa
Para: Cel PM Alexandre José de Souza Britto
Dia: 14 MAR 08 (sexta-feira)
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tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02  JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO 75,  o  Sd  PM Mat.  30026-8/Agregado,  Josenaldo  Alves  de Godoi 
(considerando o constante do Ofício n° 0250/GAB/Cor. Ger., de 11 FEV 2008, 
e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  por  ter  sido  acusado 
oficialmente de conduta irregular perante ato praticado, desabonador da honra 
pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, quando no dia 16 
MAR 2005,  por  volta  das  11  horas,  na  Rua  25,  nº  220,  Petrolina-PE,  foi 
abordado pela GT 02, a qual diligenciava pelo cumprimento de seu mandado 
de prisão expedido pelo Juízo da Comarca de Garanhuns, momento em que se 
apresentou  como  sendo  Josean  Alves  de  Godoi,  portando  uma  carteira  de 
identidade com foto adulterada, pertencente a seu irmão, verdadeiro titular do 
documento;

II – Determinar que a Diretoria de Pessoal adote providências no 
sentido de submeter  o  Sd PM Mat.  30026-8/Agregado,  Josenaldo Alves de 
Godoi ao regime do Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

N° 249, de 11 MAR 2008

EMENTA: Licença  sem Remuneração para acompanhar o 
                    marido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Conceder por mais 02 (dois) anos, a/c de 22 FEV 2008, com 
fundamento  no  Art.  4º  da  Lei  n°  9.009,  de  18  JUN  82,  bem  como,  no 
Encaminhamento  nº  058/2007/AEAJA,  de  08  FEV  2008,  Licença  Sem 
Remuneração 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  29331-5/4ª  CIPM,  Adriano  Elias  Romão 
(considerando o constante do Ofício n° 067/SAA/4ª CIPM, de 1º FEV 2008 e 
seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão da conduta irregular 
perante  ato  praticado,  desabonador  da  honra  pessoal,  do  pundonor  policial 
militar  e  do decoro da  classe,  quando no  dia  08 DEZ 2007,  por  volta  das 
17h15, na Churrascaria do Aparício, Município do Jatobá-PE, na companhia do 
Sr. Expedito Vicente da Silva, do Sr. Edson Vicente da Silva, da Srª. Chirleide 
Albanice Batista Calado e de sua esposa, a Srª. Adalva Alice Vieira Romão, 
envolve-se  em  um  desentendimento  iniciado  por  essas  duas  últimas,  no 
sobredito  estabelecimento  comercial,  com  as  Senhoras  Jucélia  Dias 
Nascimento e Maricélia Ferreira Rafael, resultando em vias de fato, momento 
em  que  o  Sd  Adriano  interveio  na  confusão,  participando,  inclusive,  das 
agressões impostas às vítimas. Consta em Sindicância Sumária procedida pelo 
Comando da 4ª CIPM, que o Aconselhado ao tomar conhecimento que uma 
guarnição havia sido acionada, evadiu-se do local com os demais acusados, só 
retornando depois de  localizado pelo  motorista da guarnição empenhada na 
ocorrência, para, a partir de então, haver a condução de todos os envolvidos à 
Delegacia de Polícia de Plantão no Município de Floresta, onde fora lavrado 
um TCO pela agressão promovida;

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 248, de 11 MAR 2008

       EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639,  de  19  AGO  75,  alterado  pelo  Decreto  n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
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tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02  JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO 75,  o  Sd  PM Mat.  30026-8/Agregado,  Josenaldo  Alves  de Godoi 
(considerando o constante do Ofício n° 0250/GAB/Cor. Ger., de 11 FEV 2008, 
e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  por  ter  sido  acusado 
oficialmente de conduta irregular perante ato praticado, desabonador da honra 
pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, quando no dia 16 
MAR 2005,  por  volta  das  11  horas,  na  Rua  25,  nº  220,  Petrolina-PE,  foi 
abordado pela GT 02, a qual diligenciava pelo cumprimento de seu mandado 
de prisão expedido pelo Juízo da Comarca de Garanhuns, momento em que se 
apresentou  como  sendo  Josean  Alves  de  Godoi,  portando  uma  carteira  de 
identidade com foto adulterada, pertencente a seu irmão, verdadeiro titular do 
documento;

II – Determinar que a Diretoria de Pessoal adote providências no 
sentido de submeter  o  Sd PM Mat.  30026-8/Agregado,  Josenaldo Alves de 
Godoi ao regime do Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

N° 249, de 11 MAR 2008

EMENTA: Licença  sem Remuneração para acompanhar o 
                    marido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Conceder por mais 02 (dois) anos, a/c de 22 FEV 2008, com 
fundamento  no  Art.  4º  da  Lei  n°  9.009,  de  18  JUN  82,  bem  como,  no 
Encaminhamento  nº  058/2007/AEAJA,  de  08  FEV  2008,  Licença  Sem 
Remuneração 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  29331-5/4ª  CIPM,  Adriano  Elias  Romão 
(considerando o constante do Ofício n° 067/SAA/4ª CIPM, de 1º FEV 2008 e 
seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão da conduta irregular 
perante  ato  praticado,  desabonador  da  honra  pessoal,  do  pundonor  policial 
militar  e  do decoro da  classe,  quando no  dia  08 DEZ 2007,  por  volta  das 
17h15, na Churrascaria do Aparício, Município do Jatobá-PE, na companhia do 
Sr. Expedito Vicente da Silva, do Sr. Edson Vicente da Silva, da Srª. Chirleide 
Albanice Batista Calado e de sua esposa, a Srª. Adalva Alice Vieira Romão, 
envolve-se  em  um  desentendimento  iniciado  por  essas  duas  últimas,  no 
sobredito  estabelecimento  comercial,  com  as  Senhoras  Jucélia  Dias 
Nascimento e Maricélia Ferreira Rafael, resultando em vias de fato, momento 
em  que  o  Sd  Adriano  interveio  na  confusão,  participando,  inclusive,  das 
agressões impostas às vítimas. Consta em Sindicância Sumária procedida pelo 
Comando da 4ª CIPM, que o Aconselhado ao tomar conhecimento que uma 
guarnição havia sido acionada, evadiu-se do local com os demais acusados, só 
retornando depois de  localizado pelo  motorista da guarnição empenhada na 
ocorrência, para, a partir de então, haver a condução de todos os envolvidos à 
Delegacia de Polícia de Plantão no Município de Floresta, onde fora lavrado 
um TCO pela agressão promovida;

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 248, de 11 MAR 2008

       EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639,  de  19  AGO  75,  alterado  pelo  Decreto  n° 28.841, de 20 JAN 2006, e


